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forma~~o de Bombeiros Mil itares, em seus diversos circulos, será regulad~ pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrit~ Federal, de modo a atender às necess idades dos postos e graduaG~es iniciais dos diversos quadros. 

Art. 50 O ir1gresso de mulheres nos quadro de Oficiai s e nas qual ificaGôes de P raGas Bombeiros Militares ot)edecerá ao dispos to nos quadros de organizaG~o e distribuiG~o de Oficlais e de PraGas do Corpo de Bombeiros Militar do Di st ri to Federal. 

Art. 60 As v a g a s re s ultantes da execuG~o desta Lei serào preenchidas no decurso de quatro anos, de acordo com as necessidades do serviGo e a disponibilidade orGamentária, obedec idos os seguintes percentuais: 

I - vinte por c ento, no ano de 1991; 
11 - trinta por cento, no ano de 1992; 
111 - vinte por cen to, no ar10 d e 19 93; 
IV - trinta por c ent o, no ano de 1994. 

Art. 7 0 As despesas decorrentes da a pl icaGào desta Lei ser~o atendidas à c onta das dotaGôes consiqnadas ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, constantes do OrGamento Geral da Uni~o. 

Art. 
publicaG~o. 

Art. 

8° 

9° 

Est c.~ Le i entra em v lgDr na data. 

F(evoga-se a Lei nf!. 7.496, de de j unho de 1986. 



• 

CAMA"A DOI DIPU T ADOI 

LfOISI..AÇAO ClrADA . ANl XADA ,.,I..A COORDlNAC'A O 
bAS COltlllJOlJ ',IUIANINTI' 

LEI N~ 7.496 , DE 23 DE ,1UNHO DE ]9% 

Fix a os p{etivos rio Corpo d!' Iiom bci· 
TOS rio Distrito F('dNl1 / e dá outrfls 
providl·nciss . 

o PRESIDENTE DA REPÜBLICA, faço saber qu e o Senado F e­
deral decreta c eu sanciono a seguinte le i: 

Art. I? O efetivo do Corpo de I3onlbeiros do Di&í.r iLo Fedel'lil é ~i· 
xado em 3.98-1 bombeiros-militares. 

Art. 2? O efetivo de que trata o artigo anterior será distribuído 
pelo~ Postos e Graduações previstos no Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal, na seguinte forma : 

I - Quad ro de Oficiais Bombeiros-Militares (QOBM); 
Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . ... . 
Tenente-Coronel ... . ..... . ... . .... . ... . ' .. . . .. . .... . . . 

, 
Major . .... . .......... . . . ...... .. . . . . .. . .. . . .. .. . . . . . 
Capitão .. ..... ..... '" .. . . ..... ... . .......... . .. .. . . 
Primeiro-Tenente ... _ ..... . ............ . . . .... . .... . . 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . ... .. .... . 

06 

13 

22 
<j!) 

50 
65 Segundo-Tenente 

II - Qu adros de 
(QOBrv1í S) : 

Oficiais Bombeiros-Militares de Saúde 

a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd .): 

T enente-Coronel ... .. ..... . ... .... .. . . ....... .. .. . . . . 
~1 . 1: aJor ......... . ...... . ... . . .. . . .. . ........ . ... ... .. . 

Ca pitão . . ............. . .. . ... . . .. ........ . . . . . .... . . 

01 

03 

05 

P rin1c iro-Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09 

b) Quadro de Oficiais BM Cirurgiões -Dentistas (QOBMIC­
Den) : 
- T enente·Coronel . ...... . . . . . . . ... . .. . .... . . . . ...... . . 

~l ajo r .. . . .. . ........ .. ... .. . . . .. . . .. . : . .... . ....... . 
- C i1 pitão .............. . .. . .. ... . . ... ... ..... . .... . .. . 

01 
01 
01 

- Prim eiro-Tenente . . __ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 

III - Quadro de Oficiais BM de Administração 
(Q OI3 M I Adm.): 

C apitão . . ..... . _ ...... . ... . . . .. . . . . . . . .... .. . . ..... . 
- ? rim eiro-Tenente . . ... . ........ ... ....... . .. . ....... . 

- Segundo-Tenente . . . . . .... . .... . . . .. . . . . ... . . . . . . . . . . 
IV - Quadros de Oficiais BM E specialistas (Q013M/Esp) : 

a ) (~uadro de Oficiais BM Músicos (QOBM / Mús .): 

Capitão ........... . _ ....... . ... . . .. ....... ' . . .. .. . . . . 
Pr in1 eiro-Tenente ......... , ......... .. ... . . .. . . ..... . 

05 
07 
09 

01 

01 

Segundo-Tenente ..... . .. .... .. .. .. ... . ... .. . .. .. .... 01 
b) Qu adro de Oficiais B~l de Manutenção (QOBM/Mnt): 

Capitão . . . . ... .. .... . . . ... .... .... . .. . . .. . . . . . ...... 01 

P rim eiro-Tenente. .. . . . . .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 01 

S e~l1 ndo -Tenentc .... . ............ . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 01 

V - Quadro de Oficial BM Capelão (QOBM/Cap.): 

- Capitão................... .... .............. ......... 01 

VI - Praças Bombeiros-Militares (Praças BM): 

S u btenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 
Primeiro·Sargento .... ... .... . ... .. . ... . .. . ... .. . . . . 122 

S égundo-Sargento . . .. ... . .... . . .... ............. . .. 204 

T erceiro·Sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 394 

• 
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Cabo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 585 

Soldado de 1 ~ Classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.390 

Art. 3? N Ao serão computados nos limites dos efetivos fixados no 
artigo I? desta lei : 

I - os Bombeiros-Militares da reserva rc.>munerada, de­
signados para o serviço ativo: 

II - os Aspirantes-a·Oficial BM; 

III - os alunos dos Cursos de Formação dc.> Oficiais ou de 
Graduados; 

IV - os alunos do Curso de Formação de Soldados 
Bom beiros-~ 1 il itares; 

V - Os Bombeiros-Militares agregados e os qu e , por for­
ça da legislação anterior, permaneceram sem numeração nos 
Quadros de Origem. 

Art. 4? A fixação dos efetivos dos alunos dos Cursos de Forma­
ção de Bombeiros·~1ilitares, em seus diversos círculos, será regulada 
pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, de 
modo a atender às necessidades dos Postos e Graduações iniciais dos 
divHsos Quadros. 

Art.;>? As v2gas resultantes da execução desta lei serão preen­
chidas no decurso de três anos, de acordo com as necessidades do ser­
V1Ç O e a disponibilidade orçamentária, obedecidos os seguint es percen­
tuais: 

I 40 % (quarenta por cento), no ano de 198G: 
lT 
~. 

'>" (J'f uv IV 

III 30 % (trinta por cento), no ano de 1988. 

Art. 6? As despesas decorrentes da execução desta le i serão aten­
didas à conta das dotações consignadas ao Corpo de Bomb eiros, cons­
tantes do Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 7? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Lei n~ 6.673, de 5 de julho de 1979. 

Brasília, 23 de junho de 1986; 165~ da Independência e 98? da 
República. 

JOSE SARNEY 
Paulo Drossard 



Mensagem nO 552 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "Fixa o 

efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal". 

Brasília, em 11 de outubro de 1991. 

r.~- _ 



B R A S 1 L I A, 

E.M. NQ 00430 Em 6 de setembro de 1991 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência, em anexo, dois projetos de leis 

relativos ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Um dispõe sobre a organização básica dessa Corporação e o 

outro fixa-lhe o efetivo em decorrência de sua nova estrutu 

ra organizacional. 

I - Fundamentos empíricos e planejamento 

1. Trata-se da proposta de ajustamento e moder-

nização, em quatro fases sucessivas, para adequar o contin­

gente operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal de modo a dar-lhe condições de acompanhar o acelera 

do crescimento populacional da região, alcançando a propor 

ção de 01 (um) bombeiro Militar para cada 450 (quatrocentos 

e cinqüenta) habitantes. 

2. Tal providência é inarredável, já que, na me 

tade desta década, o Distrito Federal contará, aproxima~ 

te, com dois milhões e quinhentos mil habitantes que, acre~ 

cidos de cerca de quinhentos mil outros freqüentadores do 

mercado de trabalho no Distrito Federal, residentes na Re-

gião do Entorno, são todos atendidos pelo Corpo de Bombei 

ros Militar do Distrito Federal, o que eXlge um quantitati 

vo de bombeiros militares da ordem de seis mil e seiscentos 

homens. 
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3. A relação de 1 por 450, no caso do Distrito 

Federal, é decorrência de o projeto urbanístico moderno da Ci 

dade facilitar, parcialmente, as operações realizadas pela 

Corporação. Essa circunstância representa considerável redu 

çâo nos custos para os cofres públicos, posto que a UNESCO e 

Organizações similares de países desenvolvidos estimam neces 

sária a proporção de um bombeiro para cada duzentos habitan­

tes. 

Há, ainda, corno fator determinante para es­

te pleiteado aumento de efetivo, a necessidade da Corpora-

ção ampliar e melhorar sua estrutura organizacional, de 

ma aue o atendimento à população, num todo, seja o mais 

cie~te e dinâmico possível. 

for­

efi-

4. Os estudos realizados pela Corporação,endo~ 

sado s pelo Sr. Governador do Distrito Federal, na Exposição 

de Motivos 011/91, de 15 de maio último, dirigida a Vossa Ex­

celência, concluem que o Corpo de Bombeiros Militar da Capi 

tal deve merecer, adernais do aumento de seu contingente, igual 

mente modernização e adequação de sua organização, com vistas 

à maior eficiência no serVlço à população. são etapas des­

sa previsão,nos mesmos termos oferecidos pela Corporação: 

"a) Dividir a área do Distrito Federal em 

duas regiões distintas para fins operacionais: 

urna, a Leste (atual área do Primeiro Grupamento 

de Incêndio), que será da responsabilidade do Co 

mando Operacional Leste; outra, situada a Oeste 

(atual área do Segundo Grupamento de Incêndio), 

cuja competência será do Comando 

Oeste; 

Operacional 

b) Transformar os atuais Grupamentos de In 

cêndio e Subgrupamentos, respectivametne, em Ba­

talhões e Companhias Regionais de Incêndio, e o 

Grupamento de Busca e Salvamento em Batalhão de 

Busca e Salvamento; 
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c) Classificar as localidades em função 

de suas peculiaridades e respectivos graus de 

risco(grande, médio e pequeno), como critério pa 

ra definir o socorro básico, a estrutura, a orga 

nização e a dimensão de suas Unidades de Combate 

a Incêndio; 

d) Criar duas Companhias de Emergência Mé-

dica, uma Companhia de Prevenção e Combate a 

Incêndio Florestal, uma Companhia de Guarda e 

Segurança, uma Companhia Feminina, o Centro de 

Investigação e Prevenção de Incêndio, o Centro 

de Altos Estudos, Comando e Estado-Maior, o Cen­

tro de Treinamento Operacional, o Centro de Espe 

cialização, Formação e Aperfeiçoamento de Pra­

ças, o Centro de Assistência,o Centro de Infor­

mática, os dois Comandos Operacionais (Leste e 

Oeste), as Companhias Regionais de Incêndio do Se 

tor Comercial Sul, do Lago Norte, da Agrovila são 

Sebastião, do Gama Oeste, da Ceilãndia Norte, de 

Taguatinga Sul, de Santa Maria e do Cruzeiro; 

e) A modernização da estrutura organizacio 

nal permitirá: 

1. Reduzir o fluxo de problemas administra­

tivos que são canalizados para o Comando Geral, 

que, em grande parte, devem ser solucionados em ou 

tros níveis da cadeia do comando, de forma a fa­

cilitar a tomada de decisão nos de maior relevân 

cl.a; 

2. Regionalizar o atendimento operacional, 

de acordo com as características típicas de cada 

localidade, levando-se em consideração seus as­

pectos sócio-econômicos, tipos de ocupação habi­

tacional e empresarial, utilização do solo e ou­

tros; 
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3. Encurtar as distâncias entre as Unidades 

Operacionais e os pontos críticos; 

4. Intensificar a fiscalização, na área de 

sua competência, fazendo cumprir a legislação re 

ferente à prevenção contra incêndio; 

5. Ampliar a atividade de investigação per~ 

cial, proporcionando a retro-alimentação dos co 

nhecimentos das causas de incêndio para uma me 

lhor prevenção: 

6. Aprimorar a formação do pessoal para de 

sempenhar as atividades de Defesa Civil, nos 

tempos de paz ou de guerra, em situações de cala 

midade ou não; 

7. Adaptar a Corporação aos princípios Funda 

mentais de uma organização militar, com o objeti 

vo de atender à atual Constituição". 

5. Do conjunto dos itens arrolados, depreende­

se o oportun o e bem fundamentado da proposta que ora elevo à 

consideração de Vossa Excelência. 

11 - Fundamentos constitucionais legais 

6. Define a Constituição Federal os Corpos de 

Bombeiros Militares como integrantes do elenco de órgãos respon 

sáveis pela segurança pública, verbis: 

"Art. 144. A segurança pública, dever do Es 

tado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da orgem pública e 

da incolumidade das pessoas e do patrimõnio, atra 

vés dos seguintes órgãos: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - polícias militares e corpos de bombeiros 

militares. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 60. As polícias militares e corpos de 
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7 . 

bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 

do exército, subordinam-se, juntamente com as po 

lícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 70. A lei disciplinará a organização e o 

funcionamento dos órgãos responsáveis pela segu 

rança pública, de maneira a garantir a 

Cla de suas atividades." (grifamos). 

eficiên 

de ter dado a subordinação ao Gover-

nador d o Distrito 

Apesar 

Federal (§ 60 do art.144 citado), a Carta 

Magna encarrega a União de organizar e manter o Corpo de Bom­

beiros Militar do Distrito Federal (art.21, XIV) e deu priva­

tiva competê~cia ã mesma União para legislar sobre "normas ge 

ralS de organização, efetivos, material bélico,garantias, con 

vocação e mobilização" dos corpos de bombeiros militares, en­

tre estes o do Distrito Federal (art.22, XXI). Prevê a Lei 

Maior, ainda, de maneira ampla, mas aplicável ã citada insti­

tuição de segurança público do Distrito Federal, em seu ar­

tigo 61, § 10, ser de iniciativa do Senhor Presidente da Re­

pública, privativamente, as leis que tratem da criação, estru 

turação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administra­

ção pública. 

8 . Em cumprimento a esses preceitos situam-se 

os projetos ora apresentados, que encerram dispositivos igual 

mente obedientes ao disposto no art.32, § 40, da Constituição, 

no que se refere ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe 

deral, em consonância com os estudos para anteprojeto de lei 

regulamentador do que determina esse texto constitucional. 

9 . Por via de conseqüência, caso venham a ser 

transformados em normas jurídicas essas proposituras, revo­

gar-se-âo as Leis nO 6.333, de 18 de maio de 1976, nO 7.496, 
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de 23 de junho de 1986 e nO 7.528, de 26 de agosto de 1986, e 

caberá adotar decreto executivo regu1amentar,cuja minuta será, 

dessarte, tempestivamente submetida ao exame de Vossa Excelên 

cla. 

10. Transmitida pelo Sr.Chefe do Gabinete Mili 

tar a determinação de Vossa Excelência, o Ministério da Justi 

ça diligenciou a elaboração dos textos em estreita colabora­

ção com o Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Dis­

trito Federal. Registro a informação do Sr.Governador do Dis 

trito Feãeral, na Exposição de Motivos antes mencionada, de 

que foi ?reviamente colhido o necessário assentimento da Ins­

petoria Geral das Polícias Militares, órgão do Estado Maior 

do Exército. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência a expressão da minha mais distinta considera 

ção e de resDeitoso apreço. 

J~,~ 

Ministro da Justiça 
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Aviso nQ 1.120 - AL/SG. 

Em 11 de outubro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, relativa a projeto de lei que "Fixa o 

efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IN~NCIO OUVEIRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

, 
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EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do disposto no Art. 155 do Regim e nto In 

terno, requeremos urgência especial para a tramitação do Projeto 

de Lei nº 2.017/91, do Poder Executivo, que "Fixa o efetivo de Bom 

beiras tJ.ilitar do Distrito Federal". 

Sala das Ses sõ es, em de outubr de 

éJ~ç ,-
Líder do P~ 

~ o P~O . í 

~~ Je;-;;--. 
-- Líder do(rSOB 

Líder do POl 

Líder do POC 

Lí 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE FINACAS E TRIBUTAC~O 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.017/91 

·Fixa o efetivo do Corpo de Bom­

beiros do Distrito Federal". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado PAULO MANDARINO 

o Senhor Presidente da Rep~bl ica, nos Termos do 

art. 61, § 1Q. da Const ituiçio Federal submete ~ consideraçia 

do Congresso Nacional. o Projeto de Lei nQ 2.017/91, que "fixa 

o efet Ivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal". 

o pleito se fez acompanhar da Exposi;io de Mot i ­

vos na 00430, de 3 de setembro de 1991, do Ministro da Just i~a. 

que in ica as razaes, no sent ido de aumentar o cont ingente de 

3.9B4 ara 6.600 bombeiros mil itares. com o preenchimento da s 

respectivas vagas como segue: 

I - vinte por cento. em 1991; 

11 - trinta por cento, em 1992; 

III - vinte por cento, em 1993; e 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
~) 

c .. 

IV - trinta por cento, em 1994. 

A proposta fez men,io ao acelerado crescimento 

populacional da regiio, 'alcan~ando a propor~io de 01 (um) bom­

beiro militar para cada 450 (quatrocentos e cinqUenta) habitan ­

tes', prevendo-se que o Distrito Federal, na metade desta d~ca · ·­

da, contar~ com 2,5 milh~es de habitantes, alim de 500 mil re ­

sidentes na Regiio do Entorno. 

o assunto foi objeto da Exposi,io de Motivos nQ 

011/91, de 15 de maio ~lt imo, dirigida pelo Governador do Ois ···· 

trito Federal ao Presidente da Rep~bl ica, em que se informa ter 

sido colhido previamente o assentimento do Es tado Maior do 

[}(ir c: i to. 

o projeto, em regime de urgincia, foi simulta ··· 

neamente encaminhado tambim às Comiss~es de Constitui~io e Jus ­

t iça e de Redaçio e de Defesa Nacional. 

Na conformidade do art. 32, inciso VIII, 1 et ra 

'h", combinado com os arts->o 53, inciS",o 11 e 54, inciso 11, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, à Comissio de Finan ­

~as e Tributa~io cumpre oPinar a res peito dos aspectos finan­

ceiro e orçamentário. 

Vale dizer que o pleito se coaduna com o inte-·· 

resse social e as raz~es de seguran~a p~bl ica que as circuns­

tâncias imp~em" 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, nosso voto i pela admissibi -

1 idade, sob os aspectos financeiro e orçamentário p~bl icos, do 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nQ 2.017/91, com a emenda substitutiva ao art. 

6Q, inclusa, visc\nelo aclf~quar o te:-:to ~\s PE'culic\rielaele " técnicas 

da Lei de Diretrizes Orçament~rias. 

, 
5a 1 a da Com i s!:.ão, em :') ele 

MANDAI~ INO 



• 

- ---_ . _ --------------------------~---~------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(AO PROJETO DE LEI NQ 2.017/91) 

Dê-se ao art. 6Q do Projeto de Lei nQ 2.017/91, 

a seguinte reda~~o: 

• Art. 6Q As vagas resultantes da N 

exeCIJ~ao 

desta lei ser~o preenchidas no decurso de quatro 

anos, de acordo com as necessidades do servi~o e 

a disponibilidade or~ament~ria, e desde que com­

patível com as metas e prioridades estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Or~ament~rias, obedecidos 

os seguintes percentuais: 

I - v i nt e por cento, no ano de 1991; 

II - trinta por cento, no ano de 1992; 

III - vinte por cento, no ano de 1993; 

IV - trinta por cento, no de 1994 •• 

Sala da Comiss~o, em de de 1991 

Deputad 



Aprovada a emenda do 

projeto e a redação 

Relator da Comissão de Finanças e Tribu-

tação, o final. A matér vai ao Senado Federal. 

Em 30 de outubro de 1991. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Na 2.017, DE 1991 
(Do Poder BlIII!CIl\twl 
Mensaeom ... 552191 

Fixa o efetivo do Corpo de Bo mbeiros Mi litar do Dist rit o 

Feder"l. 

(As COMISSOES DE DEFESA NACIONAL : DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

(ART.54);· E "DE CONSTITUIÇAO E JUST I ÇA E DE REDAÇAO(ART. 54) ­

ART.24,II). 

o CONORESSlJ r~.::%CIONAL dlE'cre t a : 

Art. 12 O e fetI VO 'do Cor-po de i:ornb eH"OS I"l lll t.ar. d e, 
Du. t,. lt o F e der al é f I X ",do em ~e lS mIl e ~el sc en tos bc.rr.t. eu' ok. 
m ilI t",re~. 

. Art. 22 
d {", tr ibui do pe l (.JS 

.BOI'I',bei ros MilItar 

o efet IVO d e que tra t a ü d r t I 'do ar t er l e r !i:er~ 

quad .. os, po .. to .. € !lrad L\ "H;Oe~ previstos n o Cor p o de 
do D lstrlto' Feder .. l, n.a ~ E' 9Ll lnte -f orma: 

1 - QLladro~ dI;:' O-ficHds [~omt.elfo~ "1)l) tÕlre~ CC'mlaten t es 
(QOEiI'!/Cc . .n,b . l : 

Cor onl<'l 
- Tenentlo- Corone l 
- MelJor 
- Capitlo 
- Primeiro Tenente 
- Se9undo Tenente 

09 
24 
47 
7(1 

86 
104 

11 - Quadro de Df I C ial5 Bomb eiros :'11l1 tar es d E' ~aude 
(QOB1'1/5) : 

a I Quadro de Oficiais BM M~dicos (QOBM/ M~d. l: 

- Tenente-Coronel 
- Maj o r 
- C"plt~o 
-' Primeiro Tehent e 

b) Quadro de 
(QOBM/C . De n t . l : 

Tenente- Cor one l 
- M.}jor 
- CapItlo 
- Primeiro Tenente 

Ofl clalS 

02 
05 
09 
1 2 

BM 

0 1 
02 
03 
03 

1 I I - Quadr' o de Of IC ialS Elombli!1ro!ô MIl lt.ares 
toOBM/Compl. ) : 

Comp leme nti-r 

- Tenentd-Cn~Dn&b 
- M,aj Or" 

- Ci'pit~o 

- F'r- ime 1'-0 Tenente 
- Segundo' Tenente 

IV Quadro de 
Adminiliotrac;~o (QOBM/~dm.): 

O-fl C l atS 

0 1 
02 
05 
06 
(17 

&omb elr05 

- Caplt~o 1 2 
- pr imeiro Tenente 1~· 

- Se9Undo Tenente - 16 

d . 

- , 
V - Quadro de Ofici~l ~ Eombelros Mllltares Efipe-Cli.,l l sta~ 

COOr.1 /Esp. ): 

' iIi Quadro de Ofi C iais 
• (.QOBM/ M~ ... ) : 

C~, itlo 
- Primeiro T~nente 
- SeQur1do Tenente 

Bombeiros 

0 1 
0 1 
(" 

.b) QUÕldro de Ofi c iaI S Eombelros MIlltarefi de 
( QOBM / Mn\. ) : 

C .. pitlo 0 1 
Prime iro l e nent e 02 

- Se~undo Tenent e 03 

VI - Quadro ,de Df t C lal S Bombel ro~ MIl I tares Ca pe I ~efi 
(Q08M/Cpl . ): 

- Subtenen t e 
F'r l mE' 1r o S ar-.;..ent c, 

- Se~un do S.õtrç"entc 
- Ter-ce lr- o Sargen t o 
- Cab o 
- So l dado 

78 
242 
46 4 
709 

1. 183 
3 . 16 4 

lCllielro-Mor BlI 
- Tadelra de H! Classe 96 
- lalfeH"O de ~ª Cl03~se 8 3 

Art. ;:!.Q r~ào ser ~o compL\t .. do .. nos limites. dos efEtiVO§' 
-f L; .. dos r,o .. rt 190 lQ deste lI:"l : 

os [::om!:l el ros i1 11 1tê:U"'l::,. d. reserVi' 
c1eS l qnados par.:\ o serv1C;e i\tl.:.l : 

11 - o~ Aspll ..... ntes ..... -Of ICI ... 1 [~M ; 

11 1 - o~ ... lLlnoto dot, ' ~\ r \.o. de f Or"" m ... C;At· de (11 1(. l a I 5 : 
IV '" os " llIl105 do t \lr'Ec·. de form .... c;:...(. t1~ ~ü lt.! ~do<;: I om:Jf' I r"" DL 

1111 I t.. t;· : 
V -

dl. Je~l s Jc.c,~ { 
os l~ol'l',be l r""GS ~ Il itar.., ... ~\',.Ir lo .... ,;o.d c,~ I os. ' ll ll"'. 
<tI, tel i c,r . per 1I,i\rll·c(·r L'. t... ... lh I.una· ",c.:'~. 1,0'" 

pCor f orc; . 
qu~d , ú·. t:f:" 

form~Glo de Bombeir o s Mili t ares , Rm seus diversos circulas, ser6 
regulada pelo Comand .. nte-Geral do Corpo d. Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, de modo a atender ~s nec.ssid .. des dos postos • 
Qr .. du .. Gl5es iniciais dos div ..... sos quadros. 

Art. ~2 O ingr.sso de mulher.s nos quadro de Oflcl.ls R 
na. qualificac;Oes de Praças Bombeir os MIlitares o bedecerA .0 
dispos to nos quadros de org.niz.çlo e distribulçlo de OficI .. l .. e d e 
PraGas d o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federa}_ 

Art. 62 As v .. ~as result antes da Rx ecuGio desta LeI .er~o 

preenc hidas no decurso de quatro .. nos , de acordo com •• 
nRcessidade .. do .. ervlço e .. disponibil ldade orçamentérla, obedeCIdo" 
os segulntes percentuais: 

I - v inte p or c ento, no .. no de 1991; 
11 - trinta por cento, no ano de 1992 ; 
I I t - vintE.' por cento, no .no de 1993 ; 
IV - trinta por cento, no ano de 1994. 

Art _ 72 As despesas decorrentes d. a pl icaG~o desta Lei 
ser~o atendidas ~ conta d .. s dotaçOes conSignadas ao Corpo de 
Bombeiros Mil itar .do Distr it o Feder .. l , constantes do Or çamento Gera l 
da Uni~o. 

Art . 82 
publlcac;lo . 

Es ta Lei entr,a em VI QOr- na data de 5U, 

Art. 92 Re voga-se li Lei n2 7.496. de 23 de junho de 1966. 

&.rGllu~"o CITADA . ANIAADA rIu C'OOIlDINA~AlI 
IIAr COMino" ,rIlMANrN,,, 

I.EI N ~ 7 . 4 ~6. DE 23 DE J 1:JN llO DE 19GG 

l'iu os ,.(rtivos do COlflÕ) d!' úoml-..:. i · 
r o. rln ni.CrHo r('drl.1 f' d~ (lU" '" 
pro"idl·nri ••. 

o p n ESI DENTE DA n EP ll BLI C A. laço .aber qu e o ::i. nodo I'c­
deral dec reta c eu sanciono 8 sc ~u intc lei : 

Art. I! O efet ivo d o Corpo d e DomLei rvs d o Di&í.ri1..o Fcdefft l G ~i · 
x.do , m 3.984 bombeiros ·militares. 

Art. 2! O efetivo de quo leal" o Irlj~o ante rior ~e r á di!ltri buido 
pelo! Postos c GraduaçOes previs tos no Corpo de Bombei ros do Oil,t r i· 
to Federal. no seg uinte forma : 

I - Quadro de Oliciai. Bombeiros-Militare. IQOD MI: 
Coro nel ... ... . .. .... .. . .. .. . ..... ... . . ... ... ..... _ .. 
Tenente-Coronel ...... ...... . . . • . . . .... .. .. . , .• ' .... . 
Major ..... : ............. _. _ . .• •• .... . .. .. . ...• . . . ... 
C apitao ...... . . . . _ .........•••.....•.... ' ..•...•.... 
P rimeiro·Ten ente ....... ..... .... . ..... .. - . .. . .... . . . 
Secun do-Tenente .......... _ .... . .•... . ..... ..... . .. -

06 
13 
22 

~o 

6~ 
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11 - Quadros de Oficiais Bombeiros-Militares de Saúde 
IQOflM / S): 

.) Qua dro d. Oficiai. BM Médicos IQOBM / Méd .): 
T enente-Coronel. . . .... . . . . ... . .. . .. . .. .. . . . .. . . . .... 01 

~. Iajor . . . ...... . . .. .. . . . .. .•. . .. . . . .•. . . . • .. . ... .. ... 03 

Capitão . . ....... . . . .. . . ... . .. ..... . ... . . . . ... . . . ... . 05 

Prim eiro ·Tenente . . . . . . . . . . . ... . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09 

b) Quadro d. Oriciais BM Cirurgiões ·Dentistas IQOBM/C· 
Den) : 
- T enente ·Coronel ......... .. ... . .... .. .. ... ... ... .. . .. 01 

MQjor ' " . ..... . ......... . .... . • •. . ... : . . . . . ...... . .. OI 
- C ;'p itno . ... . . .. . . . . .. .. ... . . .. .. . . ..... . . .. . . . . . .. . . OI 
- Primeiro-Tenente . . . .. ...... . ........... . . . . . ... . . ... 02 
[11 - Quadro de Oficiai. BM de Administração 
IQOUM / Adm.): 

CapitAo . .. .... . . . .. ... . .. . .. .. ... . ... .. .. . .. ... . .... 05 

Primeiro·Tenente . . . . . . . . . . .... . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 01 

Sec:undo-Tenente .......... . .... ... .. . . . ... . .. .. .... . 09 
IV - Quadros de Ofici.i, BM Especialistas IQOI3M/Esp) : 

ui Quadro de Oficiai. BM Músicos IQOBM / Mú • . ): 
Capitão . . . .... ... .. .. . .. . ... .. ... . .... . .. . ' . . . . . ... . . 
Pr inleiro·Tenente . ... .. . .. . . .... . .. . .... . .. . .. .. . . .. . 
Se~undo·'l'enente .. .. • . . . . . '. , . . . .. . , . .. .. , . . . .. . ... , 

b) QUQdro de Oliciais B~I de ManutençAo IQOBM/Mntl: 
Copit :lo .... . . , . .. . ... . , . " . . .... ..... . . . . . ..... .... , 
Pri lneiro·Tenente .. .. . , ....... , . .. . ... , ..... , .... . . , . 
Seriu ndo·Tenente . . . _ . . .. . .. . .. . ...... ... . .. . ' .. , . .. . '. 

V - Quadro de Olicial BM Capelno IQOBM / Cap .): 

OI 
OI 
01 

OI 

OI 

OI 

- Cap it30 .. .... .... . . .. . . . .. .... ... .. ... . . . . . . . . .. . . . . OI 
VI - Proças Bombei ros-Militares (Praça s BM): 

S u btenente .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 

Primei ro-Sargento . _ .... .• . . , . ...• ' •. . .. , ... , . . ... , . 122 

S \! l:unuo-Sargenlo .. _... ... . . . .. . ...... ... .. . . . ... .. 204 

Terceiro·Sargento ..••..• • .. . . . ..•.• . . . • , . . , •. . , . . . . . 394 

Cabo . ....... . .. ... ' " ... ..•.•.... ..•...•...•. . ..... 585 

Soldado de 1 ~ Classe .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.390 

Art . 3 ~ NAo ser60 computados nos lim ites dO!l ere tivos fixedo. no 
fI,f,i~o 1 ~ dcsto lei : 

I - os Bombeiros ·Militares da reservo remunerada , de· 
signados para o serviço ativo : . 

II - os Aspirantcs ·a ·Oficitt.l BM; 
111 - os alunos dos Cursos de FormAçAo d e Ori cinis ou de 

Graduados; 

IV - os alunos d o Curso d e Formaçao d e Soldados 
Bom beiros·:"1 iI itn res: 

V - Os Bombeiros·Militares agregados e os qu e. por .for· 
ça da lecislaçao &nterior, pe rmaneceram sem num r. raçAo n08 
Quadros ue Origem , 

Art . 4 ~ A fixaçAo dos efetivos do~ aluno s d os Cursos d e Formo · 
Çao de Bombeiros · ~I i1itares , em s eus diversos círculos, s erê regulada 
pelo Comandante ·Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, de 
modo 8 atender às necessidades dos Postos e Graduações iniciai s dos 
divtrsos Quadros. 

• Art. :;~ As vegas resultantes da n .ecuç <l o des ta lei serâ Ct preen­
chidas no decurso d e três anos , ri e acordo com as necpssi tl .. dt's do ser­
vi('o e 8 disponibil idade orçume ';tfl ri8 , obe d ~c id 05 os scr,uln tcs Jlcrccn ­
tu a is : 

40 % (tluarentu por centol. no an o d e 19S(. : 
11 30~ (t':r.ta por Cêi'.lúl. ri o ilHõ Jc H;ôi , 

111 30 % (lrinta por cento). no ano de 19d8. 

Ar\. . 6~ As à espesa s d ecorrentes da execução dcs t D lei serâo Dten­
didas à conta da s dotaçõt's con s ign adas 00 Corp o de Bombeiros, cons-. 
tentes do Orçamento do Distrito Federal. 

Art , 7~ Esta le i entra em vigor ne data de sua publicação, 
Art . 8~ Revocam-se as disposiçOes em contrório, em es pec ial 8 

Lei n ~ 6.673. de 5 de julho de 1979 . 

Bresi1ia. 23 de junho de 1986; l65~ de Indepcncll>ncia e 98~ de 
República . 

JOSE SAllNEY 
Paulo Dro5ssrd 

Mensagem nO 55 2 

Excelentfss imos Senhores .~embros do Congresso Nacional: 

Nos tennos do artigo 61 da ConstituiçAo Federal. tenho a honra de 
submeter à elevada deHberaçto de Vossas Exoeltncias. acompanhado de Exposiçio de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. o anuo projeto de lei que -raa o 
efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal-, ' 

Brasnia, em 11 de o u t ubro 

r.~­---
de 1991. 

E~Pos{ciío DE MOTIVoS N'- OOl(jO DE 03 PE 
5 E TE. M'BI<. O pE f'f"!{ /)0 50Ji1oe M/IJISTfl-o l)E 

E STA DO MS R.E I.. I/ ~O-E5 E X Tf;'/L/OR.E5 

Excelentíssimo Senhor Presidente d~ Repúblic~ , 

Tenho a honra de submeter à elevada conside ­

ração de Vossa Excelencia, em anexo, dois projetos de leis 

relativos ao Corpo de Bombeiros Militar do Distri l o r~. 

Um diSpÕe sobre a organização básica dessa Corpor acão e o 

outro fixa - l he o efetivo em decorrência de sua nova estrut~ 

ra organizacional . 

I - Fundamentos empíriCOS e planejamento 

1. Trata-se da proposta de ajustamento e mode r -

nização , em quatro fases sucessivas, para adequa r o contin­

gente operac i onal do Cor po de Bombeiros Militar do Di str i~o 

Federal de mod o a da r -l he condições de acompa nha r o aceler ! 

do c r esc imento popu l acional da reg i ão, alcan çando a p r opo! 

ção de 01 ( um) bombe i r o Milit~r para cada 450 {quat r ocentos 

e ci nq6e ntal ha b i t a ntes . 

2. Tal prov i dencia é inarredável , já que. na me 

ta de desta dé cada , o Dis tr ito Federal contará , aproxi~ 

te, com dois milhões e quinhentos mil habitantes que, acre~ 

cidos de cer ca de quinhent os mil o u tros freq~en~adores do 

mercado de t rabalho no DistritO Federal, residentes na Re -

gião do Entorno. são todos atendidos pelo Corpo de Bombei 

ros Militar do Distr ito Federal, o que exige um qua ntitat ! 

vo de bombe iro s militare s da ordem de seis mil e se iscento~ 

homens. 

3 . A relação de 1 por 450, no caso do Distri t o 

Federal , é decorrencia de o projeto ur banístico mode rno da Ci 

dade f a cilitar , parcialment e , as operações r e al i zada s pela 

Co r poração. Essa ci r c u nstãncia r epresenta cons i derável redu 

cão nos custos pa r a os cofr es púb licos, pos to ' que a UNESCO e 

Organizações simi l a r es de pa í ses de se nvolvidos es t imam neces 

sária a proporçã o de um bombeiro ~ara cada duzen t os hab i t a n­

tes. 

HÁ . ainda, como fator determinan t e para es -

te pleiteado aume n to de efetivo , a necessidade da Corpora. -

cão ampliar e me l hora r sua estrutura organizacional, de for ­

ma que o atendimento à populacão-, num todo , sej a o ma is efi ­

ciente e dinâmico po s sível. 

4. Os estudos realizados pela corpora ç ~o.e ndo! 
sados pelo Sr. Gove r nador do Distr ito Federal, na Expo s i ção 

de Mo t ivos 01 1 / 91, de 1 5'" de ma i o úl timo , di r igida a Vo ssa Ex­

celencia, conc lue m que o Corpo de Bombeiros Mili tar da Cap! 

tal deve me r ece r , adema i s do a ume nto de seu con t i nge nte.igua! 

men t e mode rn i z a ção e adequa ç ã o de s ua orga niz ação , com v istas 

à maior eficiencia no se r vi ç o à popu la ção . Sã o etapa s des­

sa p r evis ã o , nos mes~os te~s oferecido s pela Corporação: 

"ai Dividir a á rea do Distri to Federal. eBI 

duas r egiões d i st intas para f l ns operac10nais: 

uma, a Leste {atual área do Primeiro Gr~pamento 

de I nce ndia i, que será da r e sponsabilidade do Co 

mando Opera c i onal Le s t e; outra, situada a Oe.te 



5. 

(atual área do Segundo Grupamento de Incêndio), 

cuja competência será do Comando 

Oeste; 

Operacional 

b) Transformar os atuais Grupamentos de I~ 

cêndio e Suhgrupamentos, respectivametne. em Ba­

talhões e Companhias Regionais de Incêndio, e o 

Grupamento de Busca e Salvamento em Batalhão de 

BUSCA e Salvamento; 

c) Classificar as localidades em função 

de suas peculiaridades e respectivos graus de 

riscolgrande, médio e pequeno), como critério p! 

ra definir o socorro básico , a estrutura, a org~ 

nização e a dimensão de suas Unidades de Combate 

a Incêndio; 

d) Criar duas Companhias de Emergência Mé-

dica , uma Companhia de Prevenção e Combate a 

Incêndio Florestal, uma Companhia de Guarda e 

Segurança, uma Co~panhia Feminina. o Centro de 

Investigação e Prevenção de Incêndio, o Centro 

de Altos Estudos, Comando e Estada-Maior, o Cen­

tro de Treinamento Operacional. o Centro de Esp! 

cialização , Formação e Aperfeiçoamento de Pra­

ças, o Centro de Assistência,o ~entro de Infor­

mática. os dois Comandos Operacionais (Leste e 

Oeste), as Companhias Regionais de Incêndio do S! 

tor Comercial Sul, do Lago Norte, da Agrovila são 

Sebastião, do Gama Oeste, da Ceilândia Norte, de 

Taguatinga Sul, de Santa Maria e do Cruzeiro. 

e) A modernização da estrutura organizaci~ 

nal permitirá: 

1. Reduzir o fluxo de problemas administra­

tivos que são canalizados para o Comando Geral, 

que, em grande parte, devem ser solucionados em ou 

tros níveis da cadeia do comando, de forma a fa­

cilitar a tomada de dec1são nos de maior releván 

cia. 

2. Regionalizar o atendimento operacional , 

de acordo com as características típicas de cada 

localidade, levando-se em consideração seus as­

pectos sócio-econômicos, tipos de ocupação habi­

tacional e empresarial, utilização do solo e ou­
tros; 

3. Encurtar as distâncias entre as Unidades 

Operacionais e os pontos críticos; 

4. Intensificar a fiscalização. na área de 

sua competência, fazendo cumprir a legislação re 

ferente à prevenção contra incêndio; 

5 . Ampliar a atividade de investigação per! 

cial, proporcionando a retro-alimentação dos c2 

nhecimentos das causas de incêndio para uma 

lhor prevenção: 

me 

6. Aprimorar a formação do pessoal para de 

sempenhar 

tempos de 

as atividades de Defesa Civil , nos 

paz ou de guerra, em situações de cala 

midade ou não . 

7 . Adaptar a Corporação aos princípios Funda 

mentais de uma organização militar, com o objeti 

vo de atender à atual Constituição". 

Do conjunto dos itens arrolados, depreende-

se o oportuno e bem fundamentado da proposta que ora elevo à 

consideração de Vossa Excelência . 

11 - Fundamentos constitucionais legais 

fi • Define a Constituição Federal os Co rpos de 

Bombeiros Militares como integrantes do elenco de órgãos respo~ 

sáveis pela segurança pública, verbis: 

-Art. 144. A segurança pública, dever do Es 

tado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da orgem pública e 

da incolumidade das pessoas e do patrimônio, atra 

vés dos seguintes órgãos: 

v - policias militares e corpos de bombeiros 

militares. 

S 60. As polícias militares e corpos de 

bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 

do exército, subordinam-se, juntamente com as P2 

lícias civis. aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. 

S 70 . A lei disciplinará a organi zação e o 

funcionamento dos órgãos responsáveis pela seg~ 

rança pública, de maneira a garantir a 

cia de suas atividades.· (grifamos). 
eficiên 

7. .I\pesar de ter 

nadar do Distrito Federal (S 60 
dado a subordinação ao Gover-

do art.144 citado), a Carta 
Magna encarrega a União de organizar e manter o Corpo de Bom­

beiros Militar do Distrito Federal (art.21, XIV) e deu priva­

tiva competê~cia à mesma União para legislar sobre wnormas g! 

rais de organização , efetivos. material bé1ico,garantias, con 

vocação e mobilização" dos corpos de bombeiros militares , en­

tre estes o do Distrito Federal (art.22, XXI). Prevê a Lei 

Maior, ainda, de maneira ampla. mas aplicável à c itada insti­

tuição de segurança público do Distrito Federal, em seu ar­

tigo !!, i 10, ser de iniciativa do Senhor Presidente da Re­

pública, privativamente, as leis que tratem da criação , estr~ 

turação e atribuicões dos Ministérios e órgãos da administra­

ção pública. 

B. Em cumprimento a esses prece~tos situam-se 

os projetos ora apresentados, que encerram dispositivos igual 

mente obedientes ao disposto no art.32, S 40, da Constituição, 

no que se refere ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe 

deral, em consonãncia com os estudos para anteprojeto de lei 

regulamentador do que determina esse texto constitucional. 

9 . Por via de conseqftência, caso venham a ser 

transformados em normas jurídicas essas proposituras, revo­

gar-se-ão as Leis nO 6 . 3)3, de 18 de maio de 1976, nO 7 .496. 

de 23 de junho de 1986 e nO 7.528, de 26 de agosto de 1986, e 

caberá adotar decreto executivo regulamentar,cuJa minuta será, 

dessarte, tempestivamente submetida ao exame de Vossa Excelên 

cia. 

10. Transmitida pelo Sr.Chefe do Gabinete Mili 

tar a determinação de Vossa Excelência, o Minlstério da Justi 

ça diligenciou a elaboração dos textos em estreita co1abora­

çâo com o Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Dis­

trito Federal. Registro a informa cão do Sr . Governador do Ois 

trito Federal, na Exposição de Motivos antes mencionada, de 

que f 01 ;>rev iamente colhido o necessário assentimento da lns-

petaria Geral das Polícias Militares, ó rgão do Estado 

do Exército . 
Maior 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência a expressão da minha mais distinta considera 

ção e de respeitoso apreço. 

I. na "~~ 
J~. G.PASSAR;~~~ / 
Ministro da Justiça 

3 
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Aviso nQ 1.120 - AL/SG. 

Em 11 de outubro de 1991. 

r--~ o N Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 
N 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, relativa a projeto de lei que "Fixa o 

efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INC>C1:NCIO OliVEIRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

, 

Centro Gráfico di:} Senado Federal - Brasília - DF 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do disposto no Art. 155 do Regimento I~ 

terno, requeremos urgência especial para a tramitação do Projeto 

• de Lei nº 2.017/91, do Poder Executivo, que "Fixa o efetivo de Bom 

beiras Militar do Distrito Federal". 

Sala das Sessões, em de outubr de 1991. 

/)/ÁV . í 

'rid~r o PMD Líder do PDT 

• 
.----><I k J y-~ .... , 

'---- Líder dofrSDB 

Líder do PDC 

( ~ , 

Lí 1er d 

B 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(AO PROJETO DE LEI NQ 2.017/91) 

Dê-se ao art. 6Q do Projeto de Lei nQ 2.017/91 p 

a seguinte reda~ão: 

·Art. 6Q As vagas resultantes da execu~ão 

desta lei serio preenchidas no decurso de quatro 

anos p de acordo com as necessidades do servi~o e 

a disponibilidade or~amentáriap e desde que com­

patível com as metas e prioridades estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Or~amentáriasr obedecidos 

os seguintes percentuais: 

I - vinte por cento p no ano de 1991; 

11 - trinta por cento p no ano de 1992; 

111 - vinte por cento, no ano de 1993; 

IV - trinta por cento p no ano de 1994.· 

Sala da Comissio r em de 

Deputado PAULO MANDARINO 

ReI ator 

de 1991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS~O DE CCNSTITUIÇ~O E JUSTICA 

FROJETO DE LEI No, 2 , 017 , DE 1991 

I - HELATO}~IO 
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Fi x :::t o f- om-
beir'os Militar' do DIstr'it o Federa l 

Po de'r- [xec 1.1 t ' vo 

Deputada Ellrides Bf' ito 
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tal FrovIdência é 
i na 1" n~ d f.i v Ef 1, j;i q U 2) ri '.i !TI <2 t :::t d 2 de s t :::t d é c :::t d;l, o O i s t r ' i t. o F e d e 'I' a I 
co~ta(";~.) '.ip('(.J:-<imadamente, com dois milhões e ql,iinhentos 1T1l 1 

h a bit a fi t esq 1.1 e ) a c n~ s c i dos d 2 C e '( c B. de q I.L i ri h 2 ri tos In I I 01.1 b" u os 
freq~entadores do mercado de tl'abalho no Distr' ito F ~ de l' al, 

residente ria Região do Entor'no, sâo todos atendidos pelo Corpo de 
Bo,beil"os Militar' do Disb'ito Fedei"al, o que eXIge um 
qlJantitB.tivo de bomb2ir~s militB.res da or"dem de S EI mil <2 

seiscentos ~ omens. 

(.1 Y-2lação de 1 por' 450, no caso do Distrito 
I~ederal, é decorrência de o projeto urbanístico moderno da Cidade 
facilitar, parcialmente, as operaçSes realizadas pela Corpor·aç~o . 
Essa cir'curI5t~ncia representa consider'ável redução nos custos 
par'a os cofres p0b l icos, posto qlle a UNESCO e Or'ganizaç6~s 
51 ilar'es de países desenvolvidos estimam necessária a proporção 
(je ll m bombeiro par'a cada duzentos habItantes . 

Há, ainda, como +'~to'r detel"minB.nte pc·} .... B. eS _2 
p l eiteado aumento de efetivo, a necessidade da COf'poração a~pliar 
e me 1 hCH"a,- SI,lB. esb-Iltl.ir:::t cn"ganizacional, de fov" a Que o 
atendimento à população, num todo, SEJa o maIS eficiente e 
dinimico possivel . Vet.-/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.017-A, DE 199 1 

Fixa o efetivo do Corpo d e Bombe iros 
Militar do Distrito Fede ral. 

O CONGRESSO NACIONAL d e cre ta: 

Art. 1Q - O efe tivo do Corpo d e bombeiros Militar do 
Distrito Federal é fixado em seis mil e s e iscentos bombe iros mili-
tares. 

Art. 2Q - O efetivo de que trata o artigo ante rior será 
distribuído pelos quadros, postos e graduações previstos no Corp o 
de Bombe iros Militar do Distrito Fede ral, na s e guinte forma: 

I - Quadros de Oficiais Bombeiros Militare s Combate nte s 
(QOBM/Comb.) : 

(QOBM/S) : 

- Coronel .......................................... 09 
- Te nente-Coronel ................................. . 
- Ma J o r ........................................... . 

· -- Capl tao ......................................... . 
- primeiro Tenente ................................ . 

2 4 
47 
70 
86 

- Segundo Tenente ................................. 104 
11 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militare s d e Saúde 

a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Mé d.): 
- Te nente-Coronel .................................. 02 
- MaJor ..... . ..................................... . 

· -- Capl tao ......................................... . 
- Primeiro Tenente 
b) Quadro de 

(QOBM/C.Dent.) : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
05 
09 
1 2 

Oficiais BM Cirurgiõe s-De ntista s 

- Tenente-Coronel .................................. 01 
- MaJor ............................................ 02 

· -- Capltao .......................................... 03 
- primeiro Tenente ................................. 03 

111 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militare s Compleme nta r 
(QOBM/Compl.) : 

- Tenente-Coronel .................................. 01 
- Ma J o r ........................................... . 

· -- Capl tao ......................................... . 
- primeiro Tenente ................................ . 
- Segundo Tenente ................................. . 

02 
05 
06 
07 

IV - Quadro de Oficiais Bombeiros Militare s de Adminis­
tração (QOBM/Adm.): 

· -- Capltao .......................................... 12 
- primeiro Tenente ................................. 13 
- S e gundo Tenente .................................. 1 8 
V - Quadro de Oficiais Bombeiros Militare s Espe c ial i s -

GER 20.01 .0050.5 
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tas (QOBM/Esp.): 
a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Músicos 

(QOBM/Mús.) : 
. -- Capltao .......................................... 01 

- primeiro Tenente ................................. 01 
- Segundo Tenente .................................. 01 
b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Manutenção 

(QOBM/Mnt.) : 
- Capitão .......................................... 01 
- primeiro Tenente ................................. 02 
- Segundo Tenente .................................. 03 

VI - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães 
(QOBM/ Cpl. ) : . -- Capltao .......................................... 01 

VII - Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares: 
- Subtenente ....................................... 78 
- primeiro Sargento ............................... 292 
- Segundo Sargento ................................ 464 
- Terceiro Sargento ............................... 7 O 9 
- Cabo .......................................... 1. 18 3 
- Soldado ....................................... 3.164 
- Taifeiro-Mor ..................................... 80 
- Taifeiro de lª Classe ............................ 96 
- Taifeiro de 2ª Classe ............................ 83 
Art. 3º - Não serão computados nos limites dos efetivos 

fixados no artigo lº desta Lei: 
I - os Bombeiros Militares da reserva remunerada desig­

nados para o serviço ativo; 
11 - os Aspirantes-a-Oficial BM; 

111 - os alunos dos cursos de formação de Oficiais; 
IV - os alunos do curso de formação de Soldados Bombei­

ros Militares; 
V - os Bombeiros Militares Agregados e os que, 

ça de legislação anterior, permaneceram sem numeração nos 
de orlgem. 

por for­
quadros 

Art. 4º - A fixação dos efetivos dos alunos dos cursos 
de formação de Bombeiros Militares, em seus diversos círculos, se­
rá regulada pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, de modo a atender às necessidades dos postos e 
graduações iniciais dos diversos quadros. 

Art. 5º - O ingresso de mulheres nos quadros de Ofi­
ciais e nas qualificações de Praças Bombeiros Militares obedecerá 
ao disposto nos quadros de organização e distribuição de Oficiais 
e de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Art. 6º - As vagas resultantes da execução desta Lei 
serão preenchidas no decurso de quatro anos, de acordo com nas ne­
cessidades do serviço e a disponibilidade orçamentária, e desde 
que compatível com as metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, obedecidos seguintes percentuais: 

GER 20.01.0050.5 

I - vinte por cento, no ano de 1991; 
11 - trinta por cento, no ano de 1992; 

111 - vinte por cento, no ano de 1993; e 
IV - trinta por cento, no ano de 1994. 
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Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão atendidas à conta das dotações consignadas ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, constantes do Orçamento Ge­
ral da União. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi --caça0. 
Art. 9º - Revoga-se a Lei nº 7.496, de 23 de junho de 

1986. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 1991. 

Il 

GER 20.01.0050.5 



PS-GSE/298 /91 Brasília, 05 de novembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº .... 

2.017-A, de 1991, que "fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros Mi­

litar do Distrito Federal", submetido à deliberação do Congres­

so Nacional nos termos do art. 61 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

, 
; --r----f- \.J~, ~ -

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretár~ ____________ __ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O efetivo do Corpo de bombeiros Militar d~ 

Distrito Federal é fixado em seis mil e seiscentos bombeiros mili-
tares. 

Art. 2Q - O efetivo de que trata o artigo anterior será 
distribuído pelos quadros, postos e graduações previstos no Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, na seguinte forma: 

I - Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes 
(QOBM/Comb.) : 

(QOBM/S) : 

- Coronel .......................................... 09 
- Tenente-Coronel ................................. . 
- MaJor ........................................... . . -- Capl tao ......................................... . 
- Primeiro Tenente ................................ . 

24 
47 
70 
86 

- Segundo Tenente ................................. 104 
11 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde 

a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd.): 
- Tenen te-Corone 1 .................................. 02 
- Major ........................................... . 

. -- Capl tao ......................................... . 
- primeiro Tenente 
b) Quadro de 

(QOBM/C.Dent.) : 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

05 
09 
12 

Oficiais BM Cirurgiões-Dentistas 

- Tenente-Coronel .................................. 01 
- Major ............................................ 02 
- Capitão .......................................... 03 
- Primeiro Tenente ................................. 03 

111 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar 
(QOBM/Compl.) : 

- Tenente-Coronel .................................. 01 
- MaJor ............................................ 02 
- Capitão .......................................... 05 
- primeiro Tenente ................................. 06 
- Segundo Tenente .................................. 07 

IV - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Adminis­
tração (QOBM/Adm.): 

- Capitão .......................................... 12 
- primeiro Tenente ................................. 13 
- Segundo Tenente .................................. 18 
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v - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especialis­
tas (QOBM/Esp.): 

a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Músicos 
(QOBM/Mús.) : 

. -- Capltao .......................................... 01 
primeiro Tenente ................................ . 

Tenente ................................. . 
01 
01 Segundo 

b) Quadro 
(QOBM/Mnt.) : 

de Oficiais Bombeiros Militares de Manutenção 

- C a p i tão .......................................... O 1-
- primeiro Tenente ................................. 02 
- Segundo Tenente .................................. 03 

VI - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães 
(QOBM/Cpl.) : 

- Capitão .......................................... 01 
VII - Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares: 

- Subtenente ....................................... 78 
- primeiro Sargento ............................... 292 
- Segundo Sargento ................................ 464 

Terceiro Sargento ............................... 7 O 9 
- C ab o .......................................... 1. 1 8 3 
- Soldado ....................................... 3.164 
- Taifeiro-Mor ..................................... 80 
- Taifeiro de 1ª Classe ............................ 96 
- Taifeiro de 2ª Classe ............................ 83 
Art. 3º - Não serão computados nos limites dos efetivos 

fixados no artigo 1º desta Lei: 
I - os Bombeiros Militares da reserva remunerada desig­

nados para o serviço ativo; 
11 - os Aspirantes-a-Oficial BM; 

111 - os a l unos dos cursos de formação de Oficiais; 
IV - os alunos do curso de formação de Soldados Bombei­

ros Militares; 
V - os Bombeiros Militares Agregados e os que, 

ça de legislação anterior, permaneceram sem numeração nos 
de orlgem. 

por for­
quadros 

Art. 4º - A fixação dos efetivos dos alunos dos cursos 
de formação de Bombeiros Militares, em seus diversos círculos, se­
rá regulada pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, de modo a atender às necessidades dos postos e 
graduações iniciais dos diversos quadros. 

Art. 5º - O ingresso de mulheres nos quadros de Ofi­
ciais e nas qualificações de Praças Bombeiros Militares obedecerá 
ao disposto nos quadros de organização e distribuição de Oficiais 
e de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Distrit~ Federal. 

Art. 6º - As vagas resultantes da e xecuçao desta Lei 



3 . 

serão preenchidas no decurso de quatro anos, de acordo com nas ne­
cessidades do serviço e a disponibilidade orçamentária, e desde 
que compatível com as metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, obedecidos seguintes percentuais: 

r - vinte por cento, no ano de 1991; 
rr - trinta por cento, no ano de 1992; 

rrr - vinte por cento, no ano de 1993; e 
rv - trinta por cento, no ano de 1994. 
Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei serão atendidas à conta das dotações consignadas ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, constantes do Orçamento Ge­
ral -da União. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 9º - Revoga-se a Lei nº 7.496, de 23 de junho de 

1986. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 05 de novembro de 1991. ~ 
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~'REDAÇÃO 
002:r 
003:r 
004:r 

FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.0l7-A, DE 1991r 

005: tFixa o efetivo do Corpo de 
006:Bombeiros Militar do Distrito 
007:Federal.r 
008:r 
009:r 
OlO:r 
011: 
012:r 
013:r 
014:r 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:r r 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

015: Art. lº - r 
Â Art. lº - O efetivo do Corpo de bombeiros Militar 
016:do Distrito Federal é fixado em seis mil e seiscentos bombeiros 
017:militares.r 

018: Art. 2º - O efetivo de que trata o artigo anterior 

019:será distribuído pelos quadros, postos e graduações previstos 

' 020:no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, na seguinte ~ 

02l:forma:r 

022: I - Quadros de Oficiais Bombeiros Militares 

023: combatentesfrC~O r;M( LpAJ> ~.) 
024: Coronel ~ j09r 

025: 

026: 

027: 

028: 

029: 

030: 

Tenente-Coronel ~ j24r 

- Major ~ j47r 

- Capitão ~ j70r 

- primeiro Tenente ~ J86r 

- Segundo Tenente ~ Jl04r 

11 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de 

03l:Saúde (QOBM/S):r 

032: 

033: 

034: 

035: 

036: 

a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd.):r 

- Tenente-Coronel ~ J02r 

- Major ~ J05r 

- Capitão ~ j09r 

- primeiro Tenente ~ j12r 

037: b) Quadro de Oficiais BM Cirurgiões-Dentistas 

038: (QOBM/C.Dent.) :r 

039: 

040: 

041: 

042: 

- Tenente-Coronel - JOlr 

- Major ~ J02r 

- Capitão ~ j03r 

- Primeiro Tenente ~ J03r 
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Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, 
que "disp6e sobre o Tribunal Marítimo", 
alterada pelas Leis nQs 3.543, de 11 de 
fevereiro de 1959, 5.056, de 29 de JU­
nho de 1966, e pelo Decreto-lei nQ 25, 
de 1º de novembro de 1966. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As alíneas a e b, o § 1º, a alínea a do § 
2º e o § 5º do art. 2º, bem como o § 1º do art. 3º, da Lei nQ 
2.180, de 5 de fevereiro de 1954, que "disp6e sobre o Tribunal 
Marítimo", alterada pelas Leis nOs 3.543, de 11 de fevereiro 
de 1959, 5.056, de 29 de junho de 1966, e pelo Decreto- lei nQ 
25, de 1º de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2Q - .......................................... . 
a) um Presidente, Oficial-General do Corpo da Armada 

da ativa ou na inatividade; 
b) dois Juízes Militares, Oficiais de Marinha, na lna­

tividade; e 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º - O Presidente do Tribunal Marítimo, indicado pe­
lo Ministro da Marinha dentre os Oficiais-Generais do Corpo 
da Armada, da ativa ou na inatividade, será de livre nomea­
ção do Presidente da República, com mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser reconduzido, respeitado, porém, o limite 
de idade estabelecido para a permanência no Serviço Públi-
co. 

§ 2Q - .............................................. . 
a) para Juízes Militares, Capitão-de-Mar-e-Guerra ou 

Capitão-de-Fragata da ativa ou na inatividade, sendo um de­
les do Corpo da Armada e outro do Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais, subespecializado em máquinas ou casco. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 5º - Quando na ativa, 
inatividade: 

I - do Presidente, após 
sendo agregado ao respectivo 
esse prazo; 

haverá 

2 (dois) 
Corpo no 

11 - dos Juízes Militares, logo 
forma da legislação em vigor. 

transferência para a 

anos de 
período 

-apos a 

afastamento, 
anterior a 

-nomeaçao, na 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- I 
I 
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I 
043: 111 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar I 

044: (QOBM/Compl.):r I 

045: - Tenente-Coronel: JmIr 

046:r - Major : 302r 

- Capitão: 305r 

- Primeiro Tenente : 306r 

- Segundo Tenente : 307r 

A47: 

048: 

049: 

050: IV - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de 

051:Administração (QOBM/Adm.):r 

052: - Capitão: 312r 

053: - Primeiro Tenente: 313r 

054: - Segundo Tenente : Iffi~f 

A55: V - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especialist~ 

056: (QOBM/Esp.):r 

057: a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Músicos 

058: (QOBM/Mús.):r 

- Capitão : 301r 

- primeiro Tenente : 301r 

- Segundo Tenente : 301r 

059: 

060: 

061: 

062: b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares d e 

063:Manutenção (QOBM/Mnt.):r 

064: - Capitão: 301r 

065: - Primeiro Tenente: 302r 

066: - Segundo Tenente : 303r 

067: VI - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães 

"'068: (QOBM/C ~pl.):r 
069: 

070: 

071: 

072: 

073: 

074: 

075: 

076: 

077: 

078: 

079: 

- Capitão: 301r 

VII - Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares:r 

- Subtenente : 378r 

- Primeiro Sargento : 3292r 

- Segundo Sargento: 3464r 

- Terceiro Sargento : 3709r 

- Cabo: 31.183r 

- Soldado: 33.164r 

- Taifeiro-Mor : J80r 

Taifeiro de 1ª Classe : 396r 

- Taifeiro de 2ª Classe: 383r 

--.........080: Art. 3Q - Nã9 serão computados nos limites dos 

081: efet ivos fixados no artigo lQ desta Lei:r 

~ 082: I - os Bombeiros Militares d~ reserva remunerada 
Ç).... 

083:des ignados para o serviço ativo;r 
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Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, 
que "dispõe sobre o Tribunal Marítimo", 
alterada pelas Leis nQs 3.543, de 11 de 
fevereiro de 1959, 5.056, de 29 de JU­
nho de 1966, e pelo Decreto-lei nQ 25, 
de 1º de novembro de 1966. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As alíneas a e b, o § 1º, a alínea a do § 
2º e o § 5º do art. 2º, bem como o § 1º do art. 3º, da Lei nº 
2.180, de 5 de fevereiro de 1954, que "dispõe sobre o Tribunal 
Marítimo", alterada pelas Leis nºs 3.543, de 11 de fevereiro 
de 1959, 5.056, de 29 de junho de 1966, e pelo Decreto-lei nº 
25, de 1º de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

I' Art. 2 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) um Presidente, Oficial-General do Corpo da Armada 
da ativa ou na inatividade: 

b) dois Juízes Militares, Oficiais de Marinha, na lna­
tividade: e 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º - O Presidente do Tribunal Marítimo, indicado pe­
lo Ministro da Marinha dentre os Oficiais-Generais do Corpo 
da Armada, da ativa ou na inatividade, será de livre nomea­
ção do Presidente da República, com mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser reconduzido, respeitado, porém, o limite 
de idade estabelecido para a permanência no Serviço Públi-
co. 

§ 2Q - .............................................. . 
a) para Juízes Militares, Capitão-de-Mar-e-Guerra ou 

Capitão-de-Fragata da ativa ou na inatividade, sendo um de­
les do Corpo da Armada e outro do Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais, subespecializado em máquinas ou casco. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 5º - Quando na ativa, 
inatividade: 

I - do Presidente, após 
sendo agregado ao respectivo 
esse prazo: 

haverá 

2 (dois) 
Corpo no 

11 - dos Juízes Militares, logo 
forma da legislação em vigor. 

transferência para a 

anos de 
período 

-

afastamento, 
anterior a 

-apos a nomeaçao, na 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

J 

• 
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084: 

085: 

--------, O 8 6 : 

11 - os Aspirantes-a-Oficial BMi! 

111 - os alunos dos cursos de formaçãor e Oficiaisi! 

IV - os alunos do curso de formação de Soldad~ 

087:Bombeiros MilitareSi! 

088: V - os Bombeiros Militares Agregados e os que, 

089:por força de legislação anterior, permaneceram sem numeração 

090:nos quadros de origem.! 

091: Art. 4º - A fixação dos efetivos dos alunos 

092:dos cursos de formação de Bombeiros Militares, em seus 

093:diversos círculos, será regulada pelo Comandante-Geral 

094:do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de modo 

095:a atender às necessidades dos postos e graduações iniciais 

096:dos diversos quadros.! 

097: Art. 5º - O lngresso de mulheres nos quadros 

098:de Oficiais e nas qualificações de Praças Bombeiros ~ilitares 

099:obedecerá ao disposto nos quadros de organização e distribuição 

lOO:de Oficiais e de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do 

101:Distrito Federal.! 

102: -Art. 6º - As vagas resultantes da execuçao desta 
-103:Lei serao preenchidas no decurso de quatro anos , de acordo 

104:com as necessidades do serviço e a disponibilidade orçamentária, 

105:obedecidos os seguintes percentuais:! 

106: 

107: 

108: 

109: 

110: 

I - vinte por cento, no ano de 1991i! 

11 - trinta por cento, no anor e 1992i! 

111 - vinte por cento, no ano de 1993i! 

IV - trinta por cento, no ano de 1994.! 

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação 

111:desta Lei serão atendidas à conta das dotações consignadas 

112:ao 

113:do 

~' 114: 
115:sua 

---. 116 : 

117:P! 

118 : 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, constantes 

O~ amento Geral da União.! 

~t. 8º - Esta Lei entra em vlgor na data de 

publicação.! ~ .~~ r"-' ~lo 61t ~~~ C:l~ \ ~) 
Art. 9º - Revoga~-se a~ disposições em cGnt r ár ig .! 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de novembro de 1991 .! 
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~~ Aprova o ato que outorga concessão 

à RÁDIO SOCIEDADE DE SOLEDADE LTDA. 

para explorar serV1ço de radiodifu­

são sonora na cidade de Soledade, 

Estado da Paraíba. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto nº 99.078, de 8 de março de 1990, que outorga concessão 

à RÁDIO SOCIEDADE DE SOLEDADE LTDA . para explorar, pelo prazo 

de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra­

diodifusão sonora em onda média na cidade de Soledade, Estado 

da Paraíba. 

Art. 2º - Este decreto legislativo entra em v1gor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 31 de outubro de 1991. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
"0.\0 DE SINOPSE 

ANDAMENTO 

COMI SS OES 
PODER 1 _. ,e.', INATIVO 

Artigo 24, Incise 11 
. (Res. 17/89) 

29.10.91 

COl ZO.U ,00l8.8 

., 
PROJETO DE LEI N," 2.017 de 19 91 

, .Fixa o efetivo do C0I:"Po de Bombeiros Mili taz; ~o ~istri to Federal. 

PLENJtRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 

MESA 

Despacho: As Comissões de Defesa Nacional: de Finanças e Tributação (Art. 

54); e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENJtRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

PLENÁRIO 

Apro vado 

Correia, 

DCN 

requerimento dos Dep. Victor Faccioni, líder do PDS; Genebaldo 

líder do PMDB; Jutahy Júnior, na qualidade de líder do PSDBposé . ' ' 

Genoíno, li~der do PT ;Valdemar C~stii,na qualid'ad~ de líd~r do pt ;Messias Góis,na 

qualidade de líder do Bloco; Vi valdo Barbosa, líder do PDT; Eduardo Si­

queIra Campos, líder do PDC; Gastone Righi, líder do PTB; José Carlos 

Sabóia, líder do PSB; e Harordo Li'ma ', ríder. do , PC : db , B" soiJ.'i :c~t'.and'o ·" 1105> 

termos , do ar,t. 1"55 do R. I. ". URcENCIA para este profeto. , 

Constará da pauta de amanhã, dia 30.10.91. 
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PL. 2.017/91 • 
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO MARINHO. 

DCN 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

O Sr. Presjdente designa o Dep. Paulo Ramos para proferir parecer a este projeto, em substituição 

a CDN, que conclui pela aprovação. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Eduardo Siqueira Campos para proferir parecer a este projeto, em 

substituição à CFT, que conclul pela aprovação, COm emenda ao art. 69 do projeto. 

O Sr. Presidente designa o Dep. José Thomaz Nonô para proferir parecer a este projeto, em substi·, 

tuição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a Discussão. 
Em votação o projeto, ressalvada a Emenda de CFT: APROVADO: 

Em votação a Emenda da CFT: APROVADA. 

Vai à REdação Final. 

PLENÂRIO 
Em votação a Redação · Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON 
vai ao Senado Federal. · 
(PL. 2.017-A/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. PS-GSE/ /91. 

: APROVADA. 
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SMjN gJJ :l. O 9 Em .AJ.. de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n g 103, de 1991 

(PL n g 2.017-A, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República, que "fixa o efetivo do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

\ 

SENADOR RACHID LDANHA DERZI 

Primeiro Secretário, em exercício 

r'!<'IME!~ A. SECR ET AR!A 

Em.,J7 .. /.f2 __ ../ 91 , Ao Sp.nhor 

Se~re ' rio - Geral da Mesa. f\ ~ 
~ '- LJ-.l(;. 

, ep~INOC~NCIO OLl~ \ 
Primeiro Secretário 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 'r" .-. ___ .,.;c_----__ -
• 

ARQ U IVE -~E 

~ Gvr / 
Secretórip - G e a I do Mesa 

--------. -------------- -

, 

I , 



~. t1.N. 06/J1(91 

( 6s<M' __ ------~~--

Fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar 

do Distrito Federal é fixado em seis mil e seiscentos bombeiros mi­

litares. 

Art. 2 2 - O efetivo de que trata o artigo anterior 

será distribuído pelos quadros, postos e graduações previstos no 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, na seguinte forma: 

I - Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Comba­

tentes (QOBMjComb.): 

- Coronel • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 09 

- Tenente-Coronel ............................... 24 
, 

- MaJor........................................ 47 

- capitão ...................................... 70 

- primeiro Tenente ............................. 86 

- Segundo Tenente .............................. 104 

11 - Quadro de Oficiais Bombeiros 

Saúde ( QOBMjS): 

Militares 

a ) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBMjMéd.): 

de 

- Tenente-Coronel .............................. 02 

- Ma J ar . ....................................... 05 

- Capitão ...................................... 09 

- primeiro Tenente • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 12 

b) Quadro 

tistas (QOBMjC.Dent.): 

de Oficiais BM Cirurgiões-Den-

- Tenente-Coronel • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

- MaJor ....................................... . 

't-- Capl ao ..................................... . 



2 

- primeiro Tenente ............................. 03 

111 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Comple­

mentar (QOBM/Compl.): 

- Tenente-Coronel • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

- Ma J ar ....................................... . 

't-- Capl ao ..................................... . 
. , t - Prlmelro Tenen e ............................ . 

- Segundo Tenente ............................. . 

01 

02 

05 

06 

07 

IV - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Admi­

nistração (QOBM/Adm.): 

- Capitão • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

,. t - Prlmelro Tenen e ............................ . 

- Segundo Tenente ............................. . 

12 

13 

18 

V - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especia­

listas (QOBM/Esp.): 

a) Quadro 

sicos (QOBM/Mús.): 

- Capitão 

de Oficiais Bombeiros Militares 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.. t - Prlmelro Tenen e ............................. . 

Mú-

01 

01 

- Segundo Tenente .............................. 01 

b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Manu­

tenção (QOBM/Mnt.): 

- Capitão · . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.. t - Prlmelro Tenen e ............................ . 

- Segundo Tenente ............................. . 

01 

02 

03 

VI - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Cape­

lães (QOBM/Cpl.): 

- Capitão • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 01 

VII - Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares: 

- Subtenente ................................... 78 

- primeiro Sargento ............................ 292 

- Segundo Sargento ............................. 464 

- Terceiro Sargento ............................ 709 

- Cabo ....................................... 1. 18 3 

- Soldado .................................... 3.164 

- Taif e ira-Mor ...•..••.••••••••.•.••........... 8 Oi;) 



- Taifeiro de I A Classe • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- Taifeiro de 2 A Classe • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

3 

96 

83 

Art. 3 2 - Não serão computados nos limites dos efe­

tivos fixados no art . 1 2 desta Lei: 

r - os Bombeiros Militares da reserva remunerada de­

signados para o serviço ativo; 

rr - os Aspirantes-a-Oficial BM; 

rrr - os alunos dos cursos de formação de Oficiais; 

rv - os alunos do curso de formação de Soldados Bom­

beiros Militares; 

V - os Bombeiros Militares Agregados e os que, por 

força de legislação anterior, permaneceram sem numeração nos qua­

dros de origem. 

Art. 4 2 - A fixação dos efetivos dos alunos dos 

cursos de formação de Bombeiros Militares, em seus diversos 

círculos, será regulada pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal, de modo a atender às necessidades dos 

postos e graduações iniciais dos diversos quadros. 

Art. 5 2 - O ingresso de mulheres nos quadros de 

Oficiais e nas qualificações de Praças Bombeiros Mil i tares obedece­

rá ao disposto nos quadros de organização e distribuição de Ofi­

ciais e de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal. 

Art. 6 2 - As vagas resultantes da execução desta 

Lei serão preenchidas no decurso de quatro anos, de acordo com as 

necessidades do serviço e a disponibilidade orçamentária , e desde 

que compatível com as metas e prioridades estabelecidas na Le i de 

Diretrizes orçamentárias, obedecidos os seguintes percentuais: 

r - vinte por cento, no ano de 1991; 

rr - trinta por cento , no ano de 1992; 

rrr - vinte por cento, no ano de 1993; e 

rv - trinta por cento, no ano de 1994. 

Art. 7 2 - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei serão atendidas à conta das dotações consignadas ao Corpo 

de Bombeiros Militar do Distrito Federal, constantes do orçamento~ 

Geral da União. C; , 



4 

Art. 8 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 9 2 - Revoga-se a Lei n 2 7.496, de 23 de junho 

de 1986. 

SENADO FEDERAL, EM ~4 DE NOVEMBRO DE 1991 

l ~ OJil1<J.t}fi/ 1---
NADOR MAURO BENEVIDES 

/ PRESIDENTE 

rfr/. 
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Aviso nO 1398 - ALjSG. 

Em 06 de dezembro de 1991. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei nO 8 ~ 258, 
de 6 de dezembro de 1991. 

Ao Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem nO 71 6 

Senhores Membros do Congresso N acionai, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de 

comunicar a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Fixa o 

efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal", Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 
8.258, de 6 de dezembro de 1991. 

Brasília, em 06 de dezembro de 1991. 

{úL<- _ 
--



Lei: 

- --------- ---

LEInQ 8.258 ,de 06 de dezembro de1991. 

Fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal é fixado 
em seis mil e seiscentos bombeiros militares. 

. Art. 20 O efetivo de que trata o artigo anterior será distribuído pelos quadros. 
postos e graduações previstos no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, na seguinte 
forma: 

I - Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes (QOBMjComb.): 

- ~()Jr()Il~l •••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••••••• 
- ~~Il~Ilt~-~()lr()IlC!l ••••.••••.••••••••.••••••.•.••••••••••••••••••••.•••.•••...••...••.••••••••••••••••...•.•••••.. 
- 1\I.[(lj()Jr ....••..........•...................................•.....•.•.•...•••.......•...................•....•.••.......••. 
- <=:ctJlitii() ............................................................................................................... . 
- J>r1Urrt~ÍJr() ~(!Il(!Ilt~ ...•••••••••••••••••••••••••••••••••••..••..•••••••••••••••••••••.•••••.•••••••••••••••••••••• 
- ~~~ci() ~~Il(!Ilt(! ••••••••••••••••.•••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde (QOBMjS): 
a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBMjMéd.): 

- ~~I1~Ilt(!-~()Jr()Il(!l •.•••••••••••••••••••••.••••••.••••••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
- 1\I.[(lj()Jr ...•••••.•••••••••••••••.•••..••••••......•.•••..•..........•.•••••.•.•.•.•••••••••••••••••••.....••••••••.•••••••• 
- <::(lI>it~() ..........................................•..................................................................... 
- I>r1lrrtC!ÍJr() ~C!IlC!Ilt(! •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) Quadro de Oficiais BM Cirurgiões-Dentistas (QOBMjC.Dent.): 

- ~(!Il~Ilt(!-C::()Jr()Il(!l •••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
- Major ....... , ........................................................................................................... . 
- <=:ctJ>it~() ............................................................................................................... . 
- J>r1lrrt~iJr() ~C!Il(!Ilt(! •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

09 
24 
47 
70 
86 

104 

02 
05 
09 
12 

01 
02 
03 
03 

fi - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar (QOBMjCompl.): 

- ~(!Il(!Ilt(!-~()r()Il(!l ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
- l\I.[élj<>r .................................................................................................................. . 
- <=:ctJ>it~() ..................................................................................•............................. 
- l?r1lrrt(!iJr() ~(!Il(!Iltc! ...••••••.••••••••••••••.••••••••.•••••••••••.••.••...•••••.••••••.......••••....•.•••••.••••• 

01 
02 
05 
06 



------------------------------------------------~ 

.' 

(FI. 2 da Lei nO 8. 25 8 de 06/12/91. ). 

- ~(!~ci() ~~Il~I1t(! .....•....••..•..•...•.....••....•..............•••.•••...•.••..••••.•••............•.•.•...... ()~ 

IV 
(QOBMj Adm.): 

Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Administração 

Lei: 

ativo; 

- <=:(lJlit~() .........................................................................•.........................•............ 1~ 
1>r1lrrl(!ÍJr() ~(!Il(!Iltf! ..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••.•••••.••••••••••• 1:; 

- ~~~ci() ~(!Il(!Ilt(! .....•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Jl~ 

v -Quadro de Oficias Bombeiros Militares Especialistas (QOBMjEsp.): 

a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Músicos (QOBMjMús.): 

- ~(lJ>it~() ................................................................................................................ ()Jl 
- Pr1lrrleiro Tenente .............................................................................................. ()Jl 
- ~e~cio TeIl~nte ............................................................................................... ()Jl 

b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Manutenção (QOBMjMnt.): 

- <::(lI>it~() ...........................................•.•.................................................................. ()Jl 
- I>I1LrrteiJr() ~eIleIlte .............................................................................................. ()~ 
- ~e~n<l() TeIleIlte ............................................................................................... ():; 

VI - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães (QOBMjCpl.): 

C '-
- élJllt(l() ............................................................................................................... . 

vn -Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares: 

- ~lll>t~Il~nt~ .....................................•.................................................................... 
- 1?ribrrt~i]r() ~(lJr~eIlt() ............................................................................................ . 
- ~e~ci() ~(lr~eIlt() ............................................................................................. . 
- ~e]rc:eiJr() ~(lJr~eIlt() ............................................................................................. . 
- ~(llJ() •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- ~()lcl(lcl() .......................................................................................................... . 
~(lÍjfeiJr()-l\I.[()r ...................................................................................................... . 

- T(lÍjfeiro de 111 Classe ..................•••••••••••••••••.••...••••.•••......•...•.......•••....•••...•••.••.•. 
- T(lÍjfeiro de 211 Classe .•.....•..•.....•.....•.••.••••.•.•...•••••••.•.........•..............•.•.......••••.•.• 

01 

78 
292 
464 
709 

1.183 
3.164 

80 
96 
83 

Art. 3° Não serão computados nos limites dos efetivos fixados no art. 1° desta 

I - os Bombeiros Militares da reserva remunerada designados para o serviço 

II os Aspirantes-a-Oficial BM; 

rn -os alunos dos cursos de formação de Oficiais; 

IV - os alunos do curso de formação de Soldados Bombeiros Militares; 



(FI. 3 da Lei nO 8. 2 5 8 de O 6/1 2/91 • ). 

v - os Bombeiros Militares Agregados e os que, por força de legislação 
anterior, permaneceram sem numeração nos quadros de origem. 

Art. 4° A fixação dos efetivos dos alunos dos cursos de formação de Bombeiros 
Militares, em seus diversos círculos, será regulada pelo Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, de modo a atender às necessidades dos postos e 
graduações iniciais dos diversos quadros. 

. Art. 5° O ingresso de mulheres nos quadros de Oficiais e nas qualificações de 
Praças Bombeiros Militares obedecerá ao disposto nos quadros de organização e distribuição 
de Oficiais e de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Art. 6° As vagas resultantes da execução desta Lei serão preenchidas no 
decurso de quatro anos, de acordo com as necessidades do serviço e a disponibilidade 
orçamentária, e desde que compatível com as metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, obedecidos os seguintes percentuais: 

I - vinte por cento, no ano de 1991; 

11 - trinta por cento, no ano de 1992; 

m -vinte por cento, no ano de 1993; e 

IV - trinta por cento, no ano de 1994. 

Art. 7° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas à conta 
das dotações consignadas ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, constantes do 
Orçamento Geral da União. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revoga-se a Lei nO 7.496, de 23 de junho de 1986. 

Brasília, em O 6 de dez embro de 1991; 
170° da Independência e 103° da República. 

((IJ..w- ----



SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P .L.C. N.o .. ll?!-j~.L 

Fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O efetivo do Corpo de bombeiros Militar do 
Distrito Federal é fixado em seis mil e seiscentos bombeiros mili­
tares. 

Art. 2Q - O efetivo de que trata o artigo anterior será 
distribuído pelos quadros, postos e graduações previstos no Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, na seguinte forma: 

I - Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes 
(QOBM/Comb.) : 

(QOBM/S) : 

- Coronel .......................................... 09 
- Tenente-Coronel ................................. . 
- MaJor .................•.......................... . -- Capl tao ......................................... . 
- Primeiro Tenente ................................ . 

24 
47 
70 
86 

- Segundo Tenente ................................. 104 
11 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde 

a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd.): 
- Tenente-Coronel .................................. 02 
- MaJor ............................................ 05 
- Capitão .......................................... 09 
- Primeiro Tenente ................................. 12 
b) Quadro de Oficiais BM Cirurgiões-Dentistas 

(QOBM/C.Dent.) : 
- Tenente-Coronel .................................. 01 
- Ma J o r ............................................ 02 
- Capitão .......................................... 03 
- Primeiro Tenente ................................. 03 

111 - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar 
(QOBM/Compl.) : 

- Tenente-Coronel .................................. 01 
- MaJor ............................................ 02 
- Capitão .......................................... 05 
- primeiro Tenente ................................. 06 
- Segundo Tenente .................................. 07 

IV - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Adminis­
tração (QOBM/Adm.): 

- Capitão .......................................... 12 
- Pr imeiro Tenente ................................. 13 
- Segundo Tenente .................................. 18 
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v - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especialis­
tas (QOBM/Esp.): 

a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Músicos 
(QOBM/Mús.) : 

. -- Capltao .......................................... 01 
- primeiro Tenente ................................ . 

Tenente ................................. . 
01 
01 - Segundo 

b) Quadro 
(QOBM/Mnt.) : 

de Oficiais Bombeiros Militares de Manutenção 

- Capitão .......................................... 01 
- Primeiro Tenente ................................. 02 
- Segundo Tenente .................................. 03 

VI - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães 
(QOBM/Cpl.) : 

. - 1 - Capltao .......................................... O 
VII - Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares: 

- Subtenente ....................................... 78 
- primeiro Sargento ............................... 292 

Segundo Sargento ................................ 464 
- Terceiro Sargento ............................... 709 
- Cabo .......................................... 1. 18 3 
- Soldado ....................................... 3.164 
- Taifeiro-Mor ..................................... 80 
- Taifeiro de 1ª Classe ............................ 96 
- Taifeiro de 2ª Classe ............................ 83 
Art. 3º - Não serão computados nos limites dos e fetivos 

fixados no artigo 1º desta Lei: 
I - os Bombeiros Militares da reserva remunerada desig­

nados para o serviço ativo; 
11 - os Aspirantes-a-Oficial BM; 

rII - os alunos dos cursos de formação de Oficiais; 
IV - os alunos do curso de formação de Soldados Bombei­

ros Militares; 
V - os Bombeiros Militares Agregados e os que, 

ça de legislação anterior, permaneceram sem numeração nos 
de orlgem. 

por for­
quadros 

Art. 4º - A fixação dos efetivos dos alunos dos cursos 
de formação de Bombeiros Militares, em seus diversos círculos, se­
rá regulada pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, de modo a atender às necessidades dos postos e 
graduações iniciais dos diversos quadros. 

Art. 5º - O ingresso de mulheres nos quadros d e Ofi­
ciais e nas qualificações de Praças Bombeiros Militares obedec e rá 
ao disposto nos quadros de organização e distribuição de Oficiais 
e de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Dis "trito Federal. 

Art. 6º - As vagas resultantes da execução desta Lei 
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serão preenchidas no decurso de quatro anos, de acordo com nas ne­
cessidades do serviço e a disponibilidade orçamentária, e desde 
que compatível com as metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, obedecidos seguintes percentuais: 

I - vinte por cento, no ano de 1991; 
11 - trinta por cento, no ano de 1992; 

111 - vinte por cento, no ano de 1993; e 
IV - trinta por cento, no ano de 1994. 
Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei serão atendidas à conta das dotações consignadas ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, constantes do Orçamento Ge­
ral da União. 

-caça0. 

1986 . 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 9º - Revoga-se a Lei nº 7.496, de 23 de junho de 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de novembro de 1991. 
~ 

/ 
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SM/N Q-AA J.lf Em A '-I de novembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado s em 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re ública, para os fins cons-______ ~ __ , ______ _6 ____ ___ 

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 103, de 1991 (PL n Q 2.017-A, de 1991, na 

Militar 

origem) , que 

do Distrito 
<-

"fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros 

Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR RACHID SALDANHA DERZI 

Primeiro Secretário, em exerclcio 
PRIMEIRA SfC~ETA~IA 

~fmJY_/ __ :)j_j ~ Senhor 
fário • ~I do Mesa. 

~ '\ ~~ 
------.~~~------------~ . -"-

ARQUIVE-SE 

.. 

D - ~ eputad~ '~OC CIO OUVE IR 
'"melro Secretário ~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

~m~ql'ly i 
Secret6rio - Ge 01 da Mesa _ 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/ . 

'I' (f f' , \ 



- , 
SECRETARIA GERAL DA MESA - SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

Memorando nO 005/SEAUT Em 1° de setembro de 1994 

A Senhora Diretora da CCP 
Assunto: Encaminhamento de ofícios 

Encaminhamos, em anexo, ofícios do Senado Federal 
que comunicam aprovação e encaminhamento ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República dos PL's n Os 1.262-C e 
2.017-A de 1991, os quais se encontravam na 
Secretaria-Geral-da-Mesa no período em que as rotinas atuais 
de encaminhamento de proposições para o arqulvo nesse 
Departamento, ainda não eram adotadas. 

Solicitamos a V. Sa. seja enviada 
Memorando à Coordenação de Arquivo do Centro de 
e Informação. 

Atenciosamente, 

, 

{ .-....-o-"t-é (t.ê' ~ ("c L-- í 
, / / -

CLAUDIA MARISA DE AQUINO ALARCAO 
Chefe da Seção de Autógrafos 

cópia deste 
Documentação 


